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n . . ',....'.," 'eq4.llia~:e,-:rtos e componentes, mÓV'llls, ~~~",e~_,~ultura •. fnJtI~ulnJra,.a.PlaJltura_~.J
DesenvoMmento . Sócio-Econômico'" de' 'Novo ":'::") pepu~~a".bem assim dema"ls etMdades"com~~I~IS e"de",prestação de'servlçOs, InClusIve:"

-> Hamburgo-PIO. ., . .,..~.ritós e promoções Que "'sem Incen~ro;'Com~jo,'.8 prestação de serviços e a

o PREFEITo"MUNICIPAl DE NOVO HAMBURGO: ind(jstrla. _"."' ..... _:'~':;':~ """,":':'. ',', , "
Faço saber que o Poder legislativo MunIcipal aprovou e eu sanciono e promulgo a Parágrafo único" • A cr1térlo do Póder EXeCUtivoe no IntereSse do Munldpio, oUvIdo

seguinte Lei: . . o CMDSE, OS. Incentivos prévlstos' nesta Lei 'poderão ser,'estenclldos para .l!nldadés
Art. 1 D. Fica lristltuldo no munldplo de Novo Ha'mburgo o Programa de IncentIvOs Industriais constituintes de outras cadelas pnidutMis, 'asslm como demais atMdades" .

para o Desenvolvimento Sóclo.Econômlco de ,Novo Hamburgo _ PIO" cujos ltrlnclpals co~e~l~ls e de prestação de ,serÃços, que não :.as mencionadas nos artigos
objetivos são: antecedentes. .

I-promover o desenvoMmento econllmlco, social, turfstlco e tecnológicO do ' Art:. fIl- Para os flnsda'presente ~1"compeUré ~tMDSE:
Munic(pio, através de Incentlw à Instalação, modernização e ampliação de empresas I- operacionalizar o PIO;
IndustriaIs, comercl~ls e de prestação de serviços, com' vistas à reconverdó elou à 11- examll'l8r 13 emitir parecer sobre a viabilidade ou nao de programas ou
diversificação da base produtfva; proj'!ltos de d~nvoMmenta econ6mlco 8:~m Implantados pelo Poder Públl~.

11 - estlmufar'a transfonnaçâo Industrlai de produtos' primáriOs e:recursos Mu!"lclpal; ,,::.."":',. ,:,',:,', : .,.:' ',' ':, '.:,'.: ': ..>, ',: . .';:•. <.:,' '~:
naturais existentes no Munldplo; . , " ., ;,,' '.',' . 1II:;,anallsar os ~sos,.~,e reVisão,>suspensão ou rewgaçao dOS'ITlCsntiVos.,:

lIf - InCentivar as empresas jtllnstliladas a ampliarem: 6ua prOduÇaoj":através ~ncedld.OS pelo Prowama !l8 foJTn8 ~~, dl~pósIçOes prevtstBs 'nesta ,teI8:'em seu :

:~:~~:~=o:=n:=~~=~:C:=d=:~: regula~~n~ :'~Ia~;ar o ~uRe'~'~nto I~":~'encamlnhá:'to"'~ ~ ~'~~r
de linha de produção eldstente; ~ewtIvo Municipal para B devida aprovação; , " .

. IV. proporcionar condições para a criação e ampllaçio de estabelecimentos V - recebere analisares pedidos de enquadrame,nto no PIO, fonnulados pelos
prodUtivos de miCro e'; pequenás' empresas e estimular o sistema'de condomlnios, InteressBdoS, de acordo com es pressupostosfixados nesta Lel; . '
assoclações •.lncubadoras e cooperátlYas de empreendimentos InduStriais: ' . VI •. , sistematizar a apresentaÇaci de InfOrmações prestadaS." j)elÓs

regiões do t~~~:I=:lOc;,oa::~~~Iaç!o no Munlclplo de empresas de outras Pretendern:l~ ~:~r~rte~das.nó~as regul~~ do PIO; '.,

VI. estimular o adensamento das'cadeles produttvas regionaIs; . , " .VIII - buscar. o IntercâmbIo: peiTriar1errte cciiri .os demais órgãos muiilcipals.
. .' ~I ., promover. em pa,rcerlBS, B quallficaçao, capacltaçêo e treinamento da ' estaduais e federaIS, organIsmos IntemaclonalS ,e 'Instituições financeiras, visando' 8

ináo-de'-obralocal,~lblj~n~o~ualncofPOraçãoao,mercadodetrabalhOfonTlal. axecuçêodapolltlca,munlclp,aldedese.nvoMmerito;, ,'.'" , " . :
Art."20-OsSlsternasdecondomfnlos,assocIações,lncubadoras, cooperativas de '. ".IX - gerlr'o FUndo de'~Mniento Munlclpal.-.FDM, esia"b8I~

~mp'~ndlm~to!! ,ln,dusttlais.8 estabelecimentos prodUtivos de micro 8 Pequenas ,proeramas priorttárlos para aepllca'çãode seus"recuroos; , .
empresas, $ao cónslderados beneflciártos prioritários do PIO. . X - estabelecer dlretrtzes com vistas à genição de empregO e deSe.nvoMmefrto

. Parég,afo:únlco -' Poderão ser beneficiários deste Programa, a crttério do do Munlclplo; .'
Coils:elho ¥unicipal de DesenvoMmento S6cio-EconOmicode Novo Hamburgo ~'CMDSE, . XI- criarno Ambtto de Sua'Cômpetênéla e"eO.n;oS.:ecut'SOS:dlsponlve~d~ FOM
os p.rojetos ,de l~ptantação, ampliação. mOdemlzação, relocalização e reBtivação de C?Uoutrasfontes, progamas ou'lInhas de crédito de Interesseda economia local;
empreeOd1me!ltos, aSsim como a reconversão de atMdades, além de outras ações que ' ..: ... , ,XII - Institufr, qua~o .necessário, câmaras técnicas e WUpos,~êos para
garantam B d~rslftCaçao da base produtiva, que tenham por objetivo fins lndustrlals, :real~ de estudos, 'pareceres e ánãllses>de matérias especfficas~'.;objàÍtvando'
agnrlndustrfais •.de prestação de serviços e de comércló, e que pOsslbilrtem o aumento. subsfdlarsUa,sdecls6es;. . .. ,. :

'da. demarída de mAtH:fe-obr'a eda arrecadação pÓbilca •. , '" " ..' Xiii - identtf!car e dlvulgar.as po~lI~ades bnomlcas do ~~têIp1d"bém '"
. Att. 3° - Para a Im~erilentaçãodo PIO, fica o Poder Executivo Municipal, com base. . .eomo:deseilvotver8SdlretrtzasparaatraÇlio~lnVeStlf1Jentos. :': .. " ":''',, .' : .::

em parecer aprovado pelo CMoSE, autorizado a: ., ',' 1,1.° .'As decls6es e dellbe;aç6es do'CMOSE serêe tomadaS pela"maidri~ de seus.
'1. doarte~no para a construção de obras necesSárlas'para ó ftincior'lâinento" matn~, ~lndo~crtté~OSdO.seu Reglménto Jntamo. '::: ;.:.>:.::. '. i;,:<'" , .... ::/':, :"

da empresa interessada em Instalaras suas atMdadesem Novo Hamburgo;. ." .,1,.20: O ma~ato dos conse!hel~ será exeroIdo giatultàmehtee seus servIÇoS'
li • exet:utar, dlre~rmmte ou através de terceiros, serviçOs de Infra~estruiura . considerados relevantes ao Munlcrplo. . '. :' ,.. ".:' ..', .

necessários à edlficaçAo de obras cMs e de vias de acesso; Art; ~ ~ Pa-:aple~r.os lnCeritfvos "do Programa, pravfstos nô"ârtIgo' 30.deSta lei,' a :
III • conceder ref;luçào ou Isenção da trlbutos.e cOntribuições •. exceto do en:'PfE!S8Interessada devem apresentar carta Consulta, na Secretaria de tndústtIa,

Imposto'Sobre ServiÇOSde Qualquer Natureza - ISSQN, como Incentivo' ao turismo Comé~óe~Mços.SÊMIC,CO':'1ormeJ!lOdelolnteDantedoregulamentodestaLel.
receptivo, para entidades organizadoras que promavam ém NOIIO Hamburgo, f1° - A Carta ~utta~~de que trata este artigo, sOmente será apreciada pelo
cooUessos, seminários, convenções, simp6sios. encontros e' jornadas' de Amblto CMoSE se. acompanhada .de' estudo de v1abl~ade, fornecido pela secretaria. de
regional, nacional ou internacional de natureza técnica. comercial, clentffica ou cultural; Planejamento - SEPLAN, para enQUadramento no Plano Diretor Urbimlstlco AriiliIental de

". IV • conceder redUVêo ou isenção de tributos e contribulções, exceto do Novo Hamburgo.
ISSQN, decorrentes de ~ dá Ct;lOstJ'Uçãoou ampllBçâo, ou 'IncldelJtes sobre o fm6ve1 1 20 • Aprovada ,a Carta ~ta, a empresa Interessada deverá apresentar um
onde funcionar a empresa IncentMida, ou, ainda, relativos à tl<msmlssãodo Imóvel onde projeto, coirtendo no mfnlmo,o seguinte: '
funclonar a empresa incentIVada; I- cópia a~a doSdocumentos e'cotlttatos coristltutlvos da sociedade,

V - conceder subvenções econ6mlcas destinadas a empreendlmeritos de: .bem como dos documentoS pessoais dos sócios;' . ,
caráter Industrial, comerdal, de Prestação de serviços e da agro:pecuéria. bem assim . li. o p~~ técnico de construçêo, ou de arY1prlaçao:com o aonoW'Bma de
destinàdasabonlflCaçôesdeprOOutoresdehorti-fnrtI.granjelros. '" " execuçâofisloo-financerro;

I 10• A doaçAo de terrenos será concedIda somente às empresas que atuam na :,.". 1II. o plano das,atlvldàdes,e serviços que:.serão Implantados 'na área'
atMdade :Industrlal, conforme as diretrizeS do Plano DIretor Urbanlstlco'Amblental de : .cionstrulda ou ampliada, bem como a prevIsAo de Investimentos econOmlco-finaricelros;
NOYOHam'burgo, precedida de avaliação e ~utorização especifICa da Câ~ra MúhlcfjJâl i" ,. .: " ":. IV - a., ~nttdade? ç1~.~regoS' que ...serão. ofe~d~ a trBbal~

deve;:~~~~desutMmçao eco~mlca ~a~me~ted~~d~~'~~:á~~O .: ~d~es:~~~~~~~o~tt=:=~~~:~t ,<'" ~.':,:}.
especifica da Câmara'Munlclpal de Vereadores. .. ,'" ':. f:3~ - Formal~.,aprOcesso" com a documentaçao prevista neste',srtigoj':ô
. t 3° - A retluçáÕ ou Isenção de tributos e contrlbulçOes previstas nos :lncisÓSiij'e IV. mesmo será encal!l.Inhado.~ CMQSE ~ra ~ná~1seQ\U.!ntoé"vlabllldade econômica. :.--,:,'.
déste artlgo,poderao serconced/das pelo prazo de até 5 (cinco) exerc[closflScáls';,.-,,:., 14° - Flcarri'díSPêhsad~ das exIiêhcflis~Pf8Y1$t8Sno inciso 11"05 projetos que"~ãó' ,

' .. , 4° ~ Os Incentivos previstoS Oeste 'anlgo também poderão,ser.c'oncédldos, a ~,~.remde"CÓlÍs~ooua~pjlaÇAOd,O~I9;;:": ,;' ., ,: .-',",,',' .':' , " ..
empresas .Já Instaladas que' obJetivem. ampliar ou rélocallzar as'Suas'"ativldàdEls'ou '.' .' >~'. 90 - Aprovado o projeto 1)810'cMOSE, a"em~~ deverá obs:ervarôs seguln~
InstalaçõeS. , ,.' .prazos:' . . . . " .

t 5°. ,CasO'~MunlClplo não,possua a área de te~nO,aprtipnâ~a'~ '~~Ssid~d~ . " .'., .;.:~,~~;"1. aSsI~"a esCrItUra do, ImóVel eni ~ttl120 (cento e vI~) dias t:ontadoS'da
dã" empresa'lntemés8; a,Poder ~ Munlclpai Poclerfl etetuardesaProPrlação, na " ";' ~ ap~~da respectiVa lei autorimtlva, Sob ~ de revogação da respectiva doação;
forma da leglslaçAo àpllc8da à matéria.. , ,... '","'." , . . ',:. J " - iniciar as obras de engenharla CMI em até 180 (cento e oitenta) dIaS "

f fiO - Na esCritura' de doação"será feito o registro de cláusulaS dO"lrianenablildade fi '~~~.s :daassinatura d~ escritura de ~o;" .-' ..... .
"'~-':rmpéM'õii6({rclãCie}ã'aaüSül8"'d~õ,'"'ãpliCáVil.estB:nos'CéSOi'de'0é6lfê1lCià'l'das':;":,(~~;: ' '-<,{ ,. d, ,., iII I Ida . atMd d até 24 (vi . . .'

hipóteses previstas nos Incisos do' 7°deste artigo. . .. " • ~~'~~~;'~,a~~':'doá~ô~~'-.~": . ,:::'~t\t..>~~,'~:quatJo', ~'~~7~(. ~
s 7° - Os Incentivos previstos neste artigo podemo Ser r8v0gadOS'naS'~guliítes .~ :lo, - O ~r ExecvtiVo'MunICIP8,l;'~~dOS seus~6rg6os comPetentes,

hipóteses: . . " efetuam ,8 "SCf!"mçAodas â1~PoslçOeS PRMStas' nesta lei. ,aplicando. as medidas
l.nãocoodusãodoprojetodeconstruçãodentrode12(do'Le)me5esapartli juigadasnecessârtas;, :', ":.,',, ,.':,.'. , ,', ' '" .

dotérmlnadoprazo previsto no cronograma de execuçãoflslco-linaneelra;, ., ,'.. Art.11..Asempresasd8'lfefâo'C!J~prt!,~'~.~gêncl8Snotoçanteàlet}slaÇão,
". modificação, no todo au em parte, sem a 'devida autOrfzaÇAo, da, trabalhlsta,àecotoglaemelo~,tl:'.~,"eVità~~~.~I~~r,~noà,n.atuTeza~SUJeltàndo- .

destlnaçãodoprojetoutlllzadopara obterosbeneflclosdesta lei: . " '. se"~ todas as normas da leglslaç60 ,~ral;,~est8clu'ar:.e.mu,nlclp8I, possIbUltsndo B'
111-Interrupção das atividades por mais de 90 (noventa) dias, em unfPerfõdo 68tisfaçêo das n0cess1dSdes atuaIS sem comprometer a possIbllldaoo de s8t1sfação dás

de 1 (um) ano: ~adesdasgeraç6esMuras.
IV - redução" do número de empregados em mais de 30% (trinta Por centol, 11° ~O nêo cumprimento das exlgênclas'prevlstas neSte artigo Implica na pen:la cio

sem motivo justificado; direito 80S berieflclos recebidos ..
V - vencia ou trahsferêncla, no todo ou em parte, sem mot/w justifiCadO; 'dê" ".. ':":'-:"".':f:2Ô:,.. 'A InStãncla'enca~gBda de avaliar o cornrto' eumprlme.nto das exigências

equipamentos com prejulzo da produção; ... , ,';"'" ,',~,~lhiStáse,~I'n~le~lsseráoCM~S~,., ,.-:,:, . '
. VI - Infrlngêncla às normas fi~als e dO melo ~mblente estabeleCidas" Pela ".".>: ',:; r,"Ait.~..,_;Rea',CriadOo Fundo de ~nientO Munlclpal ~ FOM, destinado a

Unlêo, Estadoou Munlclplo. . . . ' . . . :~5u~i1r•.t0t81 ou pal'dalmente, o conjunto de Incentlvos Previstos n~ lei.
S ao - O'prazo de' 12 (doze) meses, previsto no Inciso I do S antecedente, poderá ~r ':"', :',::.;: Pà,~~ únlcO.'Ã dotaçAo orça":,entárla anual do ,fDM Semdestinada, de forr!1a

prorrogado uma vez, por Igual parfado, na hipótese das ocorrências de fatos prloiftárla,'às mIcro e pequenas"empresas e' às',cooperatlvas de trabalhadores Já
6Upervenlentes que comprometam as obras de construçao ou de ampllaçao. mediante existentes no Munlclplo e 6quelas'quevlerem a se Instalar, desde que sejam atendidos os
requerimento Instruido com as respectivas provas. critériOs estabelecidos pelo CMOS~

19° - Ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas neste artigo, o 1~6veJ doado e Art. 13. - Para a aplicação dos recursos do FOM e a concessão dos .beneficlos
s,!as eventuais benfeitorias serão revertldos aopatrlm6nio ,do Munlclplo, previstos na presente lei, fica criado o Consefho Municipal de OesenvoMmento S6c1o-
Independentemente de quaisquer Indenizações, salvo se o beneficlárloefetuar o Ec:onômlcode Novo Hamburgo. CMDSE. composto pelos seguintes membros:
pagament~ Imediato do' valor da área em dinheiro e a' preço de mercado, acrescido de I ;.,~ecretérto d~ Indústria, Comérdo e Servlços- SEMIC;
uma multa de 50% (clnquentaporcento). 11.1 (um) re'presemantedóGablriete do Prefefto;

f 10 •• Em qualquer hipótese de descumprimento de qualquer norma ou requisito 111-1 (um) repreSe'ntante da Secrlrtarla de' Planejamento - SEPlAN;
oriundo da presenta lei, pelo beneficiário, ou sendo constatada a existência de débito IV • 3 (três) representante Indicados pêlaAssociação ComerciaI, !ndustrlal e
junto ao Municlplo, ou verificado que q~alsqu~r dOcume~tos OU,deelaraçOes nao se de Serviços deNovo Hamburgo, CsmpoBomeEstancIaYelha-ACI;
encontramrevestldos:,das .formalidades legais, os beneficios serão automaticamente V • 1 (um) representarite indiCado pelo Instituto Brasileiro de Tecnologia do
,cassados,' sendo 'o's"'trltMos ,Incidentes, .entâo, lançados retroativamente, ficando o Couro, Calçado e Artefatos. IBTec; .
beneflclârio obrigado a recolhê.los, acrescidos dos juros legais e correção monetária, na . ~ -.1 (um) representante Indicado pela Cêmará de Dirigentes lojlstB$ de
formadalegislaç~omunl,cipal. ,', , . , ; .."'i:'" " ".: . NovoH~m~urgo.COL;. " ,'. "',,, :',:

. Art. 4°,: Paralço.nc~~o dOsI~en~ f1scals,l~serldos nos'djsPD:S~ anteri,órtj~, ': . ,"'", .: VII é 1,(um) repreSentan~ IMeneado~~ Centro un~'rlo ~AlE;

::;~e:;od:;::t:so~~~e~~s~=:e~:~':,::mc~~~;i=~~~~~~": e:~rvI~~~,:;~C:or~~~~~~~:~,,~,~~Jd~:t~~O;,~~,??:~~:I,n,~~a,'Con1é~,O

isenções P~pugnad~s," .atendi~as as' exIgên"cias' 'contldas no artlgo, ,.14 da lei .. ~rt. 14 •• O m~ndato dos eor'lSelhelros'"será de'2 (do~i-~~os, .sendo perm!tlda"a
CO,mplemen~r Fed~ra,l, nO,10312000 ,- lei de Responsabilidade ,FlSC8I,especialmente recondução porlgualsperfodos. " "\,. '., : , .
com relação ao ITBI elPTU.'- . ,', , Parágrafo 'únlc::o:~ ~da ~"!SEIlhe,lro"t~rá ,um SUplente 'Indicado pela 'entidade a

Art. 5° -Além ,dos beneficios previ~os no artigo 30 desta leI. as mlcro,e ~quenas qual representa e que, tomará posse .na.prl~~lra, ~oque participar, sendo o-jltular
empresas e aquelas Integrantes de sistemas de condomínios. associações; incubadoras substltuldo por seu suplente na suas Du5êndas.eltn"pedlrnentos •. '. .
e cooperativas de e~preendimentos Industriais. que tiverem seus processos aprovados Art. 15 •• Esta lei entra am vigor na dáia de ~ua pubncáÇão,'reVogacas as :Ieis
pelo CMOSEe homologados pelo Prefeito, poderão usutnJiros seguintes beneficios: municipais nOs56195, de 18 de setembro de 1995. 79197, de 14 de agOsto de1~97, 'e

I - isenção de taxas e'ou e-molumentos inerentes ao projeto de construção, 92198, de 14 de setembro de 1998; devendo a sua regulamentação ser expedida dentro
a~rá de funcionamento e habite.se; de 90 (noventa) dias. .

11 • serviços de terraplanagem, aterro e desaterro, ou outros selViços . GABINETE DO PREFEITO MUNICiPAl o'E NOVO HAMBURGO, aos 15 (quinze)
prestados, direta elou Indiretamente, pelo Municlpio; dias do mês de dezembro do ano de 2006. .

11I.assessoria na busca de linhas de crédito oficiais;
IV - treinamento de mAO.de.obra quallficada. mediante convênio com

entidades públicas ou privadas:
V. abertura de acesso viMo;
VI- fornecimento de b~ta, para a compactaçAo de estradas e vias de acesso;
VII. tenaplanagem do canteiro de obras;
VIII- rede de água. esgoto. energia elétrica e teleronia;

.Contri


